
Guia para adesão e 
cadastramento de 

empresas nos domicílios 
eletrônicos tributários e 

trabalhistas.



Introdução O SEBRAE/MS está comprometido em apri-
morar e otimizar o atendimento aos empre-
endedores, em linha com suas necessidades 
e as recentes mudanças no cenário empre-
endedor. Com esse objetivo, criamos este 
documento de referência no atendimento, 
especialmente direcionado aos clientes que 
terão que aderir e se cadastrarem no Domi-
cílio Tributários Eletrônicos – DTE
e Domicílio Eletrônico Trabalhista – DET. O 
propósito deste documento é destacar as 
principais alterações e fornecer esclareci-
mentos aos nossos empresários sobre o 
procedimento para adesão e cadastramen-
to de empresas nos domicílios eletrônicos 
tributários e trabalhistas.



Equipe Responsável
Pela Elaboração

Explicação sobre
o que são Domicílios
Eletrônicos:

Rodrigo Maia Marcelo Pirani – Gerente da Unidade de Relacionamento com o 
Cliente- SEBRAE/MS.
Andréa Barrera de Almeida – Coordenadora de Atendimento – SEBRAE/MS.
Nathália de Souza – Analista Técnico – SEBRAE/MS.
Yago Roque Perez – Assistente Técnico – SEBRAE/MS.

Rodrigo Maia Marcelo Pirani – Gerente da Unidade de 
Relacionamento com o Cliente-URC
Andréa Barrera de Almeida – Coordenadora de atendimento URC
Gilmar Nascimento Rosseto – analista técnico URC
Katiane Vale de Farias – analista técnico URC
Yago Roque Perez – assistente técnico URC

As plataformas dos Domicílios Eletrônicos tributários e trabalhistas foram desen-
volvidas pelo governo para facilitar a comunicação entre órgãos de fiscalização 
junto as empresas.

O Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) permite que as empresas recebam notifi-
cações da Receita Federal através de uma Caixa Postal no portal e-CAC. Para maior 
comodidade, as empresas podem cadastrar até três números de celular e três 
endereços de e-mail para receber avisos sobre mensagens importantes em sua 
Caixa Postal.

Já o Domicílio Trabalhista Eletrônico (DET) possibilita que as empresas recebam 
comunicações, alertas, intimações e outros documentos dos órgãos trabalhistas 
de forma eletrônica. Esse sistema visa agilizar processos burocráticos, reduzir o 
uso de papel e promover uma comunicação mais eficiente entre as partes envolvi-
das no contexto trabalhista.

Assim, as intimações eletrônicas passam a serem reconhecidas como formas váli-
das de intimação, juntando-se às formas pré-existentes, como a intimação pesso-
al, por correio ou telegrama.

Para a realização dos procedimentos, os seguintes passos são destacados:



PASSO 1:

PASSO 2:

Alterar o perfil de acesso para inserir o CNPJ.

Domicílio Tributário
Eletrônico (DTE)

LINK: https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login

Acessar o Portal do ECAC através do GOV, digitando seu CPF e posteriormente sua senha pessoal.



PASSO 3:

Inserir o CNPJ.

PASSO 4:

Clicar na opção do DTE, conforme abaixo.



PASSO 5:

Clicar em “SOLICITAR ADESÃO”.

PASSO 6:

Visualizar o termo de adesão e clicar em “ASSINAR”.



PASSO 7:

Você receberá um código via SMS no número cadastrado em sua conta GOV.BR, basta inserir no 
campo indicado e clicar em “AUTORIZAR”.

Termo que será assinado



PASSO 8:

O documento será assinado.



PASSO 9:

Confirmar a adesão e finalizar o processo.

PASSO 10:

É importante salvar uma cópia do termo de adesão assinado.

PASSO 10:

É importante salvar uma cópia do termo de adesão assinado.



Anexo I
Termo que será assinado no Portal do
Domicílio Tributário Eletrônico - DTE.



PASSO 1:

PASSO 2:

Ao acessar o sistema pela primeira vez, é necessário cadastrar uma palavra-chave e, pelo menos, 
um e-mail para prosseguir. Após preenchimento, clicar em “ADICIONAR”.

Domicílio Eletrônico
Trabalhista - DET

LINK: https://det.sit.trabalho.gov.br/login?r=%2Fservicos

Acessar o portal do DET através do GOV, digitando seu CPF e posteriormente sua senha 
pessoal do GOV.



PASSO 3:

Preencher nome, e-mail e telefone e clicar em “ADICIONAR” e depois “SALVAR”

PASSO 4:

Confirmar que a alteração foi feita com sucesso.



PASSO 5:

Clicar em “TROCAR PERFIL” na parte superior da tela.

PASSO 6:

Selecionar a opção “RESPONSÁVEL LEGAL DO CNPJ PERANTE À RFB”, inserir o CNPJ
e após isso clicar em “SELECIONAR”



PASSO 7:

Preencher novamente palavra-chave, nome, e-mail e telefone.

PASSO 8:

Após isso, aparecerá a tela abaixo, onde já será possível ver notificações, se houver.
Assim, finaliza a atualização de informações.

Ponto Importante:

Não haverá multa pela não atualização, porém, poderá haver caso a empresa seja
 notificada por um auditor fiscal e não se manifeste.




